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ÀSESSÃO

Remeta~ Governo~_ ,07

REQUERIMENTO

ENCERRAMENTO DA ESCOLA EB/JI DA A

Considerando que a Educação é um dos principais pilares da
sociedade e que, por isso, constitui uma das primordiais
preocupações do Partido .Social Democrata e é reiteradamente
afirmada como prioridade do Governo Regional. Dt::ste modo, é dever
do Governo Regional dos Açores ter uma pOlíticadefinida, objectiva e
clara para a Educação.

Considerando que a escola EB/JI da Atalhada serviu muitas gerações
de Lagoenses durante mais de 4 décadas, tendo sido, desde sempre
urna rt=ferênciaimportantfsslma na formaç!o de Inúmeros jovens.

Considerando Que apesar da escola EB/JI da Atalhada ter tido 57
alunos matriculados no ano lectivo 2006/2007 e ter sofrido obras de
melhoramento há apenas 2 anos, o Governo Regional, através da
Secretaria Regional da Educação e Ciência, pretende encerrá-Ia e
passar os seus alunos para outra escola.

Assim, ao abrigo das disposições regulamentares aplicáveis
requerem-se as seguintes informações a prestar pelo Governo
Regional.

1 - Quais são as razões concretas Que levam o Governo Regional dos
Açores a pretender encerrar a escola EB/JI da Atalhada?,

2 - Se 0$ pais e encarregados de educac;So dos alunos da escala EB/JI
da Atalhada foram ou ser!o auscultados pelo Governo Regional
sobre o possível encerramento da referida escola?

3 - No caso do p.fectivo encerramento da Escola EB/JI da Atalhada, os
alunos terão transporte e alimentação assegurados? Em caso
afirmativo, que tipo de transporte?

Ponta Delgada, 9 de Julho de 2007
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